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D E C R E T O N.° 9.736, D E 26 D E ABRIL D E 1977 

Autoriza pagamentos à instituições assistenciais constantes dos pianos de con
cessão de auxilio, que especifica, para subvenção e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v i s ta da deliberação do C o n 
selho E s t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a m autorizados, n a importância to ta l de C r $ 
53.160.000 (c inquenta e três milhões, cento e sessenta m i l cruze iros ) , os paga 
mentos relat ivos às parcelas do exercício de 1977 às instituições assistenciais cons
tantes dos planos de concessão de auxílio p a r a subvenção, aprovados pelos se
guintes decretos: 

I — Decreto n.° 8.671, de 29 de setembro de 1976; 
I I — Decreto n.° 8.688, de 30 de setembro de 1976; 
I I I — Decreto n.° 8.856, de 21 de outubro de 1976; 
I V — Decreto n.° 8.857, de 21 de outubro de 1976; 
V — Decreto n.° 8.858, de 21 de outubro de 1976; 
V I — Decreto n.° 8.859, de 21 de outubro de 1976; 
V I I — Decreto n.° 8.860, d e 21 de outubro de 1976; 
V I I I — Decreto n.° 8.862, de 21 de outubro de 1976; 
I X — Decreto n.° 8.863, de 21 de outubro de 1976; 
X — Decreto n.° 8.864, de 21 de outubro de 1976; 
X I — Decreto n.« 8.865, de 21 de outubro de 1976; 
X I I — Decreto n.° 8.887, de 26 de outubro de 1976; 
X I I I — Decreto n.° 8.888, de 26 de outubro de 1976; 
X I V — Decreto n.° 8.889, de 26 de outubro de 1976; 
X V — Decreto n.° 8.890, de 26 de outubro de 1976; 
X V I — Decreto n.° 8.891, de 26 de outubro de 1976; 
X V I I — Decreto n.° 8.832, de 26 de outubro de 1976; 
X V I I I — Decreto n.° 8.893, de 26 de outubro de 1976; 
X I X — Decreto n.° 8.894, de 26 de outubro de 1976; 
X X — Decreto n.° 8.914, de 03 de novembro de 1976; 
X X I — Dec ie to n.° 8.915, de 03 de novembro de 1976; 
X X I I — Decreto n.° 8.916, de 03 de novembro de 1976; 
X X I I I — Decreto n.° 8.917, de 03 de novembro de 1976; 
X X i V — Decreto n.° 9.005, de 11 de novembro de 1976; 
X X V — Decreto n.° 9.006, de 11 de novembro de 1976; 
X X V I — Decreto n.° 9.102, de 25 de novembro de 1976; 
X X V I I — Decreto n.° 9.103, cie 25 de novembro de 1976; 
X X V I I I — Decreto n.° 9.104, de 25 de novembro de I97S; 
X X I X — Decreto n.° 9.105, de 25 de novembro de 1976; 
X X X — Decreto n.° 9.106, de 25 de novembro de 1976; 
X X X I — Decreto n.° 9.187, de 03 de dezembro de 1976; 
X X X i l — Decreto n.° 9.188, de 03 de dezembro de 1976; 
X X X I I I — Eecreto n.° 9.189, de 03 de dezembro de 1976;' 
X X X I V — Decreto n.° 9.190, de 03 de dezembro de 1976; 
X X X V — Decreto n.° 9.217, de 09 de dezembro de 1976; 
X X X V I — Decreto n.° 9.221, de 09 de dezembro de 1978; 
X X X V í I — Decreto n.° 9.253, de 10 de dezembro de 1976; 
X X X V I I I — Decreto n.° 9.254, de 10 de dezembro de 1976. 

Ar t i go 2.° — A despesa coiti a execução do disposto neste decreto cor 
rerá à conta do Código 11.04.01 — Categor ia Económica 3.0.0.0 — Elemento 
3 .2.1 .0 — Sube lemenio 3 .2 .1 .5 , do Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 
do corrente exercício, obedecidos os l imi tes das quotas t r imes t ra i s previstas n a 
Programação Orçamentaria da Despesa do Estado. 

A r t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo pa ra Coordenação A d m i n i s t r a t i - ' 
va, aos 26 de ab r i l de 1977 

Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de A tos O f i c ia i s 

DECRÊ.TO N.° 9.737, D E 25 DE A B R I L D E 1977 

AHtor'za pagamentos á instituições assistenciais constantes dos planos de concessão 
de uuvi'io, a' <* especifica, para aquisição de equipamentos e dá 

providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , r.o us. fio sua? atribuições legais e à v ista da deliberação do Conse lho 
Es t a cuA ' a< Au-dliüi e Subvenções, 

IJecre la : 

A r c g o l . c — F i ca ra autorizados, n a impor t anc ' a to ta l de Cr$ 21 042.000,00 
(vinte e i-m miihõrs, quaíema e dois m i l cruzeiros) os pagamentos re lat ivos às 
parcelas de cxe ic ' c io i ls it>77 às instituições assistenciais constantes dos planos de 
concessão út a " i x f i i r p«»ra aquisição de equipamentos, aprovados pelos seguintes 
d e c i d e s : 

1 — Decreto n.° 8.672 de 29 de setembro de 1976; 
TI — h e r e t o n.° 8.6iá de 29 de setembro de 1976-

l ü — Decreto n.° 8.«36, de 30 de setembro de ±976; 
I V _ jev-reto n.° 8.687 de 30 de setembro de 1976; 

v — Decreto n.° 8.841, de 21 de outubro de 1976; 
V : — Decreto n.° 8.843, de 21 de outubro de 1976; 

V I I — Decreto n.° 8.844, üe 2 1 de outubro de 1976; 
V I < — Decreto n.° 8.846. de 21 de outubro de 1976; 

I T — Decreto n ° 8.874, de 26 de outubro de 1976; 
X — Decreto n.° 8.875, de 26 de outubro de 1976; 

X I — Decreto n.° 8.876. de 26 de outubro de 1976; 
X I I — Decreto n.° 8.877, de 26 de outubro de 1976; 

X D I — Decreto n.° 8.878, de 26 de outubro de 1976; 
X I V — l^ecreto n.° 8.879, de 26 de outubro de 1976-

X V — Decreto n.° 8.880, de 26 de outubro de 1976; 
X V x — Decreto n.° 8.906, de 03 de novembro de 1976; 

X V T I — D e c r e e n . r 3.907, de 03 de novembro de 1976-
X V I I I — Decreto n.° 8.908, de 03 de novembro de 1976; 

X I X — '."ecreto n,° 8.909, de 03 de novembro de 1976; 
X X — Decreto n.° 8.910, de 03 de novembro de 1976; 

X X I — Decreto n.° 8.999, de 11 de novembro de 1976-
X X I I — Decreto n.° 9.000, de 11 de nov jmbro de 1976; i^lli — h e r e t o n.° 9.001, de 11 de novemoro de 1976; 

X X I / — r>ecreto n.° 9.097, de 25 de no- 'embrc de 1976-
X X . V — Decrete n ° 9.098, de 25 de novembro de 1976; 

— pecre to n - c 9 - 0 s 9> d e 2 5 de novembro de 1976; 
J^-U ~ , D e c r e t o n ° 9-180, de 03 de dezembro de 1976-•^-$vJ?l~ f,**"1-6*0 n ° 9-181, de 03 de dezembro de 1976; 

A X I X — 1 ecreto n.° 9.18:,, de 03 de dezembro de 1976; 
X X X — Decreto n.° 9.183, de 03 de dezembro de 1976; 

X X * J ~ i-»ecreto n.° 9.249. de M de riraomhrn rio 15)7fi! 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S. A. 

DIÁRIO OFICIAL 
Diretor Superintendente: Wandyck Freitas 

ADMINISTRAÇÃO 

RUA DA MOOCA, 1321 

REDAÇÃO E OFIONAS 

RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

ASSINATURAS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO, DIÁRIO DA JUSTiÇA E DIÁRIO DE INEDITORIAIS 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Anual Cr$ 400,00 
Semestral Cr$ 200,00 

FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual Cr$ 320,00 
Samestral Cr$ 160,00 

VENDA AVULSA 
Número do dia Cr$ 3,00 
Número atrasado Cr$ 3,50 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos da 
1 ano ou 6 meses, serão contados do dia imediato ao que constar do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente à IMESP, à Rua da Mooca n.° 1921 
— CEP 03103-SP, ou através de carta, acompanhada de cheque nominal 
à Imprensa Oficial do Estado S / A , pagável na praça de São Paulo, conforme 
verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. 

Vencido o prazo, será suspensa independente de aviso-prévio. 
Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser acompanhados de» 

comprovante de sua situação funcional. 

TELEFONE (PABX): 291-3344 

Publicidade -. Ramal 20 
Assinaturas Ramal 21 
Venda Avulsa Ramal 23 

Ofic ina do Jornal 
Aries Gráficas . . 

Rama? 29 
Ramal 

D I R E T O «V A 
Telefones D l i t . ; j : 

Diretor Superintendente 92-2863 
Diretor Administrativo 292-3637 
Diretor Comercial 
Direior do Jornal 

92- 3024 
93- 0484 

DIRETORIA COr'H.'. Cl A L 
Seção de Compras 292-5438 

P U B L I C O * ^ 1 

RUA DA M C O C . \ 1C~1 

Agência Central: Rua Maria Aniôr,Í3, 234 256-7232 

At t im 2.'- — A despesa com a execução do disposto neste decreto correrá 
k conta do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0.0 — Elemento 4 .3 .4 .0 
— S ' iopleniemo 4? 4.4 tio Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, do corrente 
exercício, cbodpc do? cs l imi tes das quotas t r imestra is previstas n a programação 
Orçamentaria di». Detpeía do Es tado . 

A r t i g o V ' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

P a l a c ; o aos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes AltenfeWer Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i cado na Secre tar ia do Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a t i v a , 
«os 26 de altal. A* W . 

M a r i a Angélica. Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c i a i * 

D E C R E T O N.° 9.738, D E 2G r i ! A B R I L DE 1977 
£utotiza pagamento a instituições assistência'? c n Jantes dos planos de cot>~-~são 

de auxilio, que especifica para constrt ; io e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . O- - " " l A D O R D O E S T A D O D E 3 S O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e j v.ota da deliberação do C o n . j l h o 
E a u u u a l de Auxíi.os e Subvenções, 

Decreta; 

Artigc. 1.° — F i c a m autorizadas, r s inrortância de C r$ 30.793.("0,00 
( t r in ta milhões, setecentos e noventa e três m i l cruzeiros) , os pagamentos r e i " vos 
às parcelas do exercício de 1977 às instituições assistenciais constantes dos p l ..nos 
de concessão de aux i l i o pa ra construção aprovados pelos seguintes decretos: 

I _ Decreto n.° S.673, de 29 de setemoro de 1976; 
I I — Decreto n.° 8.674, de 29 de setembro de 1976; 
I I I — Decreto n.° «.685, de 30 de settrnbro de 1976: 
I V — Decreto n.° 8.689, de 30 de setembro de 1976; 
V — Decreto n.° E.816, de 18 de outubro de 1976; 
V I — Decreto n.° 8.848, de 21 de outubro de 1976; 
V I I — Decreto n.° 8.850, de 21 de outubro de 1976; 
V I I I — Decreto n . " 8.851, de 21 de outubro de 1976; 
I X — Decreto n.° 8.852, de 21 de outubro de 1976; 
X — Decreto n.° 8.853, de 21 de outubro de 1976; 
X I — Decreto n.° <i.854, de 21 de outubro de 1976; 
X I I — Decreto n.° 8.870, de 22 de outubro de 1976; 
X I I I — Decreto n.° 8.881, de 26 de outubro de 1976; 
X I V — Decreto n . c 8.882, de 26 de outubro de 1976; 
X V — Decreto n.° 8.883, de 26 de outubro de 1976; 
X V I — Decreto o.1' 8.884, de 26 de outubro de 1976; 
X V I I — Decreto n.° 8.885, de 26 de outubro de 1976; 
X V I I I — Decreto n.° 8.886, de 26 de outubro de 1976; 
X I X — Decreto n ° 8.911, de 3 de novembro de 1976; 
X X — Decreto n . ' 8.912, de 3 de novembro de 1976; 
X X I — Decreto n.° 8.913, de 3 de novembro de 1976; 
X X I I — Decreto n.° 9.002. de 11 de novembro de 1976; 
X X I I I — Decreto n.° 9.003, de 11 de novembro de 1976; 
X X I V — Decreto i>.° 9.004, de 11 de novembro de 1976; 
X X V — Decreto n.° 9.100, de 25 ãe novembro de 1976. 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decrete cor 
tará à con ta do Ocdigo 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0.0.0 — E l e i . nn t o 
4 J . 3 . 0 — Subele:nento 4 .3 .3 .5 do Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 
do corrente exercício, obedecidos os l imi tes das quotas t r imestra is prevista.» n a 
programação Orçamentária d a Despesa do Es tado . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor r.a data de sua publ ic ; ião. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de abr i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes A l tenfe idar S i l va . Secretário da 
Promoção Soc i a l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo para Coordenação Admin i s t ra t i va , 
aos 26 de a b r i l de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 9.739, D E 26 D E A B R I L D E 1977 

Dá nova redação ao artigo 3.* do Decreto n . ' 9.699, ÍTe 18 de abril de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A i t i g o 1.» — O art igo S.« do Deareto n.» 9-699, de 18 de ab r i l de 

1977, passa a v igorar com a seguinte redação; 


